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RESUMO 

 

O presente trabalho analisa o gerenciamento de riscos no contexto do seguro de transações 

bancárias, especificamente no sistema de pagamento instantâneo brasileiro, o Pix, que tem 

transformado a dinâmica das transferências financeiras. O objetivo é compreender como as 

condições contratuais do seguro se relacionam com o gerenciamento de riscos, utilizando a 

norma ABNT NBR ISO 31000 como referência. A pesquisa é de abordagem qualitativa e 

descritiva, com coleta de dados realizada por meio de pesquisa documental, envolvendo 

contratos de seguros e apólices de bancos digitais como C6 Bank e Banco Inter. Os principais 

resultados indicam que, embora o custo do seguro seja um fator determinante na escolha do 

plano, a cobertura que atende às necessidades do usuário também desempenha um papel 

fundamental. O estudo contribui para o entendimento da relação entre seguros de transações 

bancárias e gerenciamento de riscos, sugerindo que instituições financeiras aprimorem suas 

ofertas para atender a um mercado em constante evolução.  
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ABSTRACT 

 

This paper analyses risk management in the context of bank transaction insurance. Specifically, 

it looks at the Brazilian instant payment system Pix, which has changed the dynamics of 

financial transfers. The objective is to understand how the terms and conditions of the insurance 

contract relate to risk management, using the ABNT NBR ISO 31000 standard as a reference. 

The research uses a qualitative and descriptive approach, with data collected through document 

analysis, including insurance contracts and policies from digital banks such as C6 Bank and 

Banco Inter. The main findings indicate that while the cost of insurance is a determining factor 

in the choice of plan, coverage that meets the user's needs also plays a fundamental role. The 

study contributes to the understanding of the relationship between banking transaction 

insurance and risk management, and suggests that financial institutions improve their offerings 

to meet a constantly evolving market. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O serviço de pagamento instantâneo digital brasileiro que independe do funcionamento 

dos bancos envolvidos em sua transação, conhecido como Pix, tornou a transferência de valores 

mais rápida e eficaz (SEUS, 2021). No mercado financeiro brasileiro, o Pix teve um impacto 

significativo, reduzindo custos em relação a métodos de pagamentos, acelerando a digitalização 

dos serviços bancários e promovendo uma maior inclusão financeira. Desse modo, o aumento 

de volume dessa operação reflete na preferência do consumidor pelo pagamento instantâneo em 

meios digitais (FEBRABAN, 2023). Assim, em resposta à implementação do sistema 

instantâneo de pagamentos, surgem às instituições bancárias desafios relacionados à segurança 

digital e à isenção de tarifas. 

De acordo com Wessels et al. (2021), a expansão rápida e contínua das tecnologias 

juntamente com os novos serviços digitais resulta no progresso de vulnerabilidades, as quais 

podem ser exploradas por agentes mal-intencionados. Segundo pesquisa realizada pela empresa 

de cibersegurança Silverguard (2023), 4 em cada 10 brasileiros já sofreram alguma tentativa de 

golpe relacionado ao Pix, causando na população uma preocupação referente à proteção 

financeira. Sendo assim, tornou-se necessário desenvolver um seguro para minimizar prejuízos 

causados por golpes financeiros e manter a confiança dos usuários nos pagamentos digitais. 

No mercado segurador, a transformação digital se tornou uma grande influenciadora, 

visto que as empresas do setor têm investido em tecnologias que reduzem seus custos e 

otimizam sua produtividade (PRADO JUNIOR et al, 2020). Nessa perspectiva, o seguro que 

protege conta corrente, mais conhecido por seguro Pix, representa uma alternativa para o 

consumidor, oferecendo maior segurança e conveniência, ao mesmo tempo que possibilita às 

seguradoras expandirem sua base de clientes e sua presença no mercado digital. Conforme a 

Fenseg (2023), consiste em um seguro individual que cobre transações bancárias por meio de 

aplicativo de celular em determinadas situações, oferecendo opções de planos com tarifas 

mensais acessíveis e benefícios variados, proporcionando uma contratação simples que pode 

ser feita diretamente em aplicativos bancários. 

Em vista disso, o risco se faz presente na comercialização de todo e qualquer seguro, 

tornando sua análise e gerenciamento fundamental para amparar e prevenir ambas as partes de 

seu contrato. Assim, o IBA (2014) afirma que a possibilidade de um prejuízo ocorrer mediante 

um risco futuro é o elemento primordial na ciência atuarial. Também evidencia que o 

gerenciamento de risco atuarial tem como objetivo dimensionar adequadamente os riscos para 

definir tratamentos apropriados, mitigando-os e assegurando padrões de segurança econômico-

financeira, preservando a liquidez, a solvência e o equilíbrio da seguradora. 

Diante disso, este estudo visa responder a seguinte questão problema: Como garantir a 

proteção financeira dos usuários do sistema de pagamento instantâneo Pix diante dos riscos de 

fraudes e falhas de segurança associados às transações bancárias? Assim, o presente trabalho 

tem por objetivo analisar as estratégias e possibilidades de prêmio do seguro Pix. Para isso, este 

estudo estabelece como objetivos específicos descrever e explorar a evolução do sistema de 

transações do tipo Pix, verificar o gerenciamento do risco de suas transações, evidenciar 

métodos quantitativos para compreender as variáveis que se relacionam e identificar as 

vantagens e desvantagens da contratação deste seguro. 

Este estudo pode levar ao desenvolvimento de práticas mais aprimoradas de 

gerenciamento de risco, que podem ser adotadas por seguradoras e instituições financeiras, por 

meio de tomadas de decisões que tornem o mercado financeiro mais seguro e estável. Para 

Byers et al. (2021), a escolha de parâmetros de atuação é fundamental para obter métricas de 

riscos robustas e coerentes quando se trata de gestão de risco, crédito, governança e 

conformidade. Portanto, esta análise pode auxiliar no estabelecimento de padrões e estratégias 
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para mensurar ameaças e prevenir tanto os consumidores quanto as empresas envolvidas na 

comercialização do seguro Pix. 

Além disso, a popularidade do Pix e sua presença crescente no mercado financeiro 

brasileiro, demonstra uma oportunidade de avanço quanto a sua regulação. Ao analisar os riscos 

associados às transações via Pix, como fraude, roubo de identidade e falhas de segurança, o 

estudo incentiva suas minimizações e promove a garantia da sustentabilidade do sistema. Sendo 

assim, o desenvolvimento da pesquisa se justifica por tratar de tema de relevância social pela 

utilização massiva do Pix pelos consumidores e ainda a ocorrência de golpes e fraudes que têm 

como base o referido sistema. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Nesta seção descreve-se a vantagem do Pix em relação a serviços de pagamentos 

bancários, como as inovações tecnológicas influenciaram a criação do seguro pix e a razão para 

seu desenvolvimento. Apresenta-se o conceito do seguro Pix, sua função e o modo como é 

exposto em um contrato de seguro. Também são estabelecidos os fatores fundamentais para a 

execução de contratos de seguro, fornecendo uma visão acessível dos elementos essenciais do 

seguro Pix e sua aplicação no mercado financeiro brasileiro. Finaliza-se apresentando 

gerenciamento de risco no contexto do Pix, assegurando a viabilidade e a segurança das 

transações para os usuários e as instituições financeiras. Ao final da seção são apresentados os 

estudos relacionados. 

 

2.1 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E TRANSAÇÕES  

 

Para Seus (2021), há desafios no Sistema Financeiro Nacional que apesar de 

perceptíveis não são previsíveis, pois as invenções do ser humano promovem a evolução dos 

materiais, ocasionando o surgimento de novos problemas que por sua vez exigem soluções. 

Ainda salienta que as inovações tecnológicas transformaram operações bancárias pertencentes 

ao papel em operações eletrônicas e digitais acessíveis exclusivamente pelo consumidor e sem 

necessidade de intervenções de um banco, proporcionando novos produtos e serviços que 

oferecem soluções rápidas para transações financeiras. Sendo assim, um serviço que impactou 

diretamente as operações bancárias é o Pix. 

O Pix é um arranjo de pagamentos instantâneos criado pelo Banco Central do Brasil que 

permite a transferência eletrônica de fundos em tempo real, disponível vinte e quatro horas por 

dia durante todos os dias do ano (BANCO CENTRAL DO BRASIL, 2020a). Essa vantagem é 

comprovada por meio dos números de adesão ao pagamento instantâneo demonstrado no 

gráfico a seguir. 

 
Gráfico 1 - Transferências/DOC/TED e Pix - Volume de transações (em milhões) 

 

Fonte: FEBRABAN (2023) 
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Nessa perspectiva, o Pix comparado a outros métodos de pagamento é mais vantajoso, 

demonstrando sua eficiência ao permitir o envio e recebimento de valores imediatamente após 

o início da transação e agilidade, visto que elimina a necessidade de se esperar horas ou dias 

para a conclusão de transações.  O volume de transações por meio desta modalidade ultrapassou 

os 11,7 bilhões em 2022, representando um aumento de 105% em relação ao ano anterior, em 

contrapartida, transações como Transferência Eletrônica de Dados (TED) e Documento de 

Operação de Crédito (DOC) decaíram 29% (FEBRABAN, 2023). Apesar da adoção do Pix 

impactar as transações submetidas a horário bancário, de acordo com Seus (2021), o sistema de 

pagamento instantâneo elimina a necessidade de todo o processo de registro da TED e DOC, 

isto é, reduz a complexidade e os custos associados aos sistemas de registro, transferência e 

inserção de dados nas contas emissora e recebedora dos valores. Sendo assim, a popularidade 

do Pix não está somente entre os consumidores, esse método de pagamento também intensifica 

a produtividade das instituições bancárias. 

Além do mais, conforme Febraban (2024), em 2023, mais do que transformar a 

experiência dos clientes, o Pix consolidou sua posição no mercado brasileiro, alcançando um 

estágio de maturidade, a qual ainda tem possibilidade de crescimento. Ainda ressalta que o 

sistema ultrapassou 114 milhões de usuários cadastrados, apontando um aumento de 16% em 

relação ao período anterior e contribuindo para a inclusão de 71,5 milhões de usuários no 

sistema financeiro do país, promovendo a bancarização no Brasil. Este crescimento destaca um 

impacto significativo na inclusão financeira, a qual permite que mais pessoas tenham acesso a 

serviços bancários, o que facilita a realização de transações financeiras de forma mais segura e 

eficiente, ajuda na gestão de recursos pessoais, e oferece oportunidades para economizar e 

investir. 

Embora o Pix seja uma modalidade de pagamento estimada por instituições financeiras, 

o Banco Central do Brasil (2020b) estabeleceu a proibição da cobrança de tarifas de pessoas 

físicas e empresários individuais pelo envio e recebimento de recursos, exceto quando as 

transações forem para fins comerciais ou realizadas por meio de canais de atendimento 

presencial ou telefônico. Neves e Freire (2023), destacam que pelo Banco Central do Brasil 

(BCB) ser uma autarquia que segue um regime jurídico de direito público sem fins lucrativos, 

consequentemente as tarifas cobradas pelo acesso dos participantes ao arranjo devem refletir 

essa premissa limitando-se aos valores necessários para reembolsar os custos administrativos 

incorridos na disponibilização do Pix.  Dessa forma, a regulamentação assegura a gratuidade 

da maioria das transações para pessoas físicas, promovendo a utilização ampla e inclusiva do 

sistema instantâneo de pagamentos. 

Além disso, à medida que a tecnologia evolui e se integra cada vez mais em diferentes 

aspectos da sociedade, não só surgem novas oportunidades de eficiência e inovação tecnológica, 

mas também emergem novos problemas e ameaças que afetam ambientes inteiramente digitais 

(WESSELS et al, 2021). Para Antunes e Rodrigues (2018) o crescimento exponencial da 

Internet, tanto em termos geográficos quanto no número de usuários e serviços disponíveis, 

apresentou diversos desafios e contribuiu para o surgimento de várias ameaças no espaço 

cibernético. Assim, os autores destacam que embora a implementação de medidas reativas de 

segurança na Internet tenda a reduzir essas ameaças, a prevenção e a formação contínua dos 

usuários podem ser aliados poderosos na adoção de medidas proativas que evitem sua 

ocorrência. 

Nesse contexto, 9% dos brasileiros já caíram em algum golpe com o Pix, com o prejuízo 

quase 8 vezes maior que a população jovem do Brasil a população acima de sessenta anos do 

país é a maior atingida (SILVERGUARD, 2023). A pesquisa ainda culpabiliza a criatividade 

na elaboração de fraudes, ressaltando os cinco golpes mais comuns: golpe do produto ou loja 

falsa, golpe do falso parente pedindo dinheiro, golpe da falsa oportunidade de investir ou 
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multiplicar dinheiro, golpe do produto ou de uma rede social invadida por hackers e golpe da 

falsa central de atendimento ou gerente. 

Sob esse viés, Mendes (2020) discute como a inovação tecnológica, especialmente a 

introdução do Pix, é utilizada para cometer atos fraudulentos sobre os usuários, explicando que 

se prevalecem da distração dos usuários destacando a importância da segurança cibernética e a 

necessidade de uma cultura de proteção para os usuários. Logo, juntamente com a ideia de que 

os usuários busquem meios para preservar a sua segurança, de acordo com a Fenseg (2023), as 

instituições financeiras, com o intuito de monetizar o sistema de pagamentos instantâneos para 

pessoas físicas, criaram serviços adicionais pagos que complementam o uso do Pix. Desse modo, 

o desenvolvimento de um serviço que serve como complemento para segurança dos usuários é 

o seguro contra fraudes ao Pix. 

 

2.2 O CONTRATO DE SEGURO 

 

A integração de novas tecnologias resultou em mudanças no modo como o ambiente de 

negócios opera e entrega seus produtos aos clientes em meios digitais. Segundo Prado Junior et 

al. (2020), essa integração facilita a redução de custos e otimiza processos nas empresas do 

mercado segurador. Nesse sentido, com o crescimento exponencial do uso do Pix surgiu às 

instituições bancárias a necessidade da sua monetização e a demanda por maior segurança nas 

transações digitais pelos usuários. Assim, a proposta de um seguro que engloba transferências 

bancárias reflete na adaptação do mercado às inovações e às necessidades dos consumidores. 

No setor econômico, o contrato de seguro é um instrumento financeiro que tem lugar de 

destaque, isso se dá pela proteção patrimonial que ele proporciona (POLIDO, 2016). No Brasil, 

os ramos de seguros se dividem em diversos segmentos, os quais são classificados em seguro 

de vida e seguro não vida (CAVALCANTE, 2017). Os seguros de vida, conforme colocado por 

Beck e Webb (2003), visam a cobertura de falecimento ou invalidez e funcionam também como 

instrumento de poupança a longo prazo. Já os seguros não vida, colocados por Cavalcante (2017) 

proporcionam benefícios em caso de riscos relacionados à responsabilidade civil. Esse tipo de 

seguro, além de proteger o patrimônio do segurado, tem como objetivo garantir possíveis 

dívidas de responsabilidade atribuídas a ele, buscando assegurar a reparação dos prejuízos 

causados às vítimas e destacando a relevância social desse contrato (PIMENTA, 2009). 

Tendo em vista que o contrato de seguro estabelece que o segurador é obrigado a garantir 

o interesse legítimo do segurado contra riscos predeterminados (BRASIL, 2002), conforme a 

Fenseg (2023), o seguro Pix é um modelo de risco individual a curto prazo de baixo custo que 

protege transações financeiras em casos de danos causados por transações indevidas e não 

autorizadas que possam surgir após a ocorrência de um sinistro. Ainda salienta que foi criado 

como uma forma de proteção adicional aos usuários visando minimizar os prejuízos. Assim, a 

Superintendência de Seguros Privados (2021) estabelece uma série de regras e critérios que 

visam regular o funcionamento do seguro Pix, dentre elas a determinação de que as obrigações 

e direitos devem estar previamente à disposição do consumidor através das condições gerais. 

 

2.2.1 CONDIÇÕES GERAIS 

 

De acordo com a Superintendência de Seguros Privados (2021) existem elementos 

mínimos que um seguro de danos é obrigado a apresentar, estes são: o objetivo, as definições, 

a forma de contratação, o âmbito geográfico, a cobertura, os riscos excluídos, a aceitação, 

vigência e renovação, as franquias e carências, a atualização e alteração de valores, o pagamento 

de prêmios, a indenização, a comunicação, regulação e liquidação de sinistros, a reintegração, 

a perda de direitos e as informações adicionais. Como é um assunto de grande amplitude, 
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possuindo muitos elementos devido à dimensão do contrato de seguro, foram selecionados os 

conceitos de maior relevância para o estudo alcançar o seu melhor entendimento. 

Segundo a Superintendência de Seguros Privados (2021) as estratégias para a fixação 

do início e término da vigência das coberturas devem ser estabelecidas de acordo com as normas 

reguladoras aplicáveis. Ainda dispõe que a renovação pode se dar de maneira automática, mas 

apenas uma vez e pelo menos prazo, sendo que as renovações subsequentes deverão ser feitas 

de forma expressa e caso a seguradora não deseje renovar a apólice, deve avisar os segurados 

com pelo menos trinta dias de antecedência. 

A Superintendência de Seguros Privados (2021) também dispõe sobre o âmbito 

geográfico, território em que a cobertura é válida, e a forma de contratação, a qual refere-se à 

maneira como cada cobertura de seguro é estabelecida no contrato, podendo ser classificada em 

três tipos: risco total, risco absoluto e risco relativo. A cobertura a risco total o segurado assume 

o valor proporcional do valor atual do bem, já a primeiro risco absoluto é aquela em que o 

segurador responde integralmente pelos prejuízos e por fim na cobertura a risco relativo à 

indenização pode ser proporcional ao valor segurado em relação ao valor total do bem (SILVA, 

2016). 

Conforme a Superintendência de Seguros Privados (2006) expõe a "aceitação" no 

contexto de seguros refere-se ao processo pelo qual a seguradora concorda em assumir o risco 

apresentado na proposta de seguro feita pelo segurado, envolvendo a análise do risco, o qual a 

seguradora avalia as informações fornecidas e determina se está disposta a cobri-lo, com um 

prazo específico para a seguradora manifestar sua aceitação ou recusa e, uma vez que a proposta 

for aceita, o contrato de seguro é formalizado, comprometendo a seguradora a indenizar o 

segurado em caso de sinistro. 

Além disso, no contrato de seguro existem valores a serem pagos tanto pela seguradora 

quanto pelo segurado, conhecidos como Indenização, Prêmio e Franquia. Assim, no contrato 

de seguro é fundamental que o risco seja claramente definido. Para isso, segundo Pereira (2016) 

é estabelecido o limite máximo de indenização, que representa o valor máximo que a seguradora 

pagará ao segurado em caso de sinistro, sem a delimitação precisa do limite de indenização e 

dos riscos cobertos e excluídos, a seguradora não consegue avaliar corretamente o risco 

assumido, realizar o cálculo atuarial e determinar o valor do prêmio a ser pago pelo segurado. 

Ainda é comum encontrar nos contratos de seguro a necessidade da aplicação de uma 

franquia, a qual é definida como montante exigido na apólice que fica sob a responsabilidade 

do seguro em caso de sinistro, permitindo que o valor do prêmio seja reduzido enquanto parte 

dos prejuízos fica por conta dele próprio (FILHO, 2000). Para Miragem e Petersen (2022), a 

franquia é uma técnica de gestão de risco que visa reduzir e controlar o risco, influenciando o 

comportamento do segurado ou do terceiro responsável pela administração do risco, buscando 

incentivar o cuidado e a prevenção contra potenciais sinistros. 

Nas condições contratuais do seguro devem estar os critérios para atualização e alteração 

dos valores relacionados ao seguro, também é necessário que o contrato detalhe as regras e 

condições referente ao prazo em que os segurados devem fazer os pagamentos dos prêmios e a 

inclusão de cláusulas que estabeleçam a responsabilidade pelas despesas de resgate e danos 

materiais causado pelo tomador do seguro ou por terceiro na tentativa de prevenir ou minimizar 

o prejuízo (SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, 2006). 

A Superintendência de Seguros Privados (2006) ainda define que os termos e condições 

gerais devem especificar os procedimentos para comunicar, regular e liquidar reivindicações, 

incluindo uma lista de documentos necessários, sendo vedada a inclusão de cláusulas que 

estabelecem prazos máximos para a comunicação de sinistros e definido um período de até 

trinta dias a partir da entrega de toda a documentação necessária para liquidação. Além disso, 

também esclarece que os segurados podem perder seus direitos se não cumprirem com as 

obrigações contratuais, como notificações de reivindicações em tempo hábil e qualquer 
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informação adicional sobre detalhes de cobertura, exclusões ou responsabilidades de seguro 

devem ser apresentadas de forma clara e concisa por escrito. 

 

2.3 RISCO INDIVIDUAL ANUAL 

 

Silva (2016) explica que, para determinar o prêmio do seguro, o processo geralmente 

começa com a análise dos dados disponíveis por meio da realização de estudos estatísticos e 

atuariais, utilizando informações sobre os eventos ocorridos, após são adicionados os custos 

administrativos e comerciais, além do lucro da seguradora, e, finalmente, são incluídos os 

impostos. 

Para Ferreira (2002) durante o processo de precificação, é indispensável entender como 

o valor total dos sinistros é distribuído em uma carteira de seguros ao longo de um determinado 

período, explicando que no modelo de risco individual a análise é focada na avaliação do valor 

total dos sinistros de forma individual, considerando as distribuições do valor de sinistros e a 

frequência de sinistros em cada apólice separadamente, porém, quando a distribuição de 

sinistros não é conhecida ou é difícil de obter, utiliza-se a distribuição normal. 

Ferreira (2002) ainda expõe que existem cinco hipóteses para a distribuição de sinistro 

de cada risco individual, estes são: conhecer a probabilidade de sinistro dentro de um ano de 

cada apólice, conhecer o valor do sinistro de cada apólice, desprezar a probabilidade de mais 

de um sinistro ocorrer por apólice, conhecer o número de apólices da carteira e os riscos de 

cada apólice precisam ser independente. 

 

2.4 PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE RISCO  

 

Conforme IBGC (2007, p 11) a “quantificação e qualificação da incerteza, tanto no que 

diz respeito às ‘perdas’ como aos ‘ganhos’, com relação ao rumo dos acontecimentos 

planejados”. Assim, para a eficiência da proteção e prevenção de ambas as partes do contrato 

de seguro existe a necessidade de análise e gerenciamento de risco. Segundo Filho (2000), o 

vínculo entre a ciência atuarial e a atividade de seguros é tão forte que o Decreto nº 806, de 04 

de julho de 1969, exige obrigatoriamente a consultoria dos atuários na gestão e administração 

das companhias de seguros, deixando explícito que os atuários devem participar da formulação 

das cláusulas e condições gerais das apólices de todos os tipos de seguros e na seleção e 

aceitação dos riscos. 

De acordo com o IBA (2014), às decisões relacionadas à administração de riscos, feitas 

pelo atuário, devem ser avaliadas com base nos dados e informações disponíveis no momento 

em que essas decisões foram tomadas.  Já Byers et al. (2021) destacam importância de 

investigar e controlar possíveis efeitos discrepantes, pois esses podem impactar 

significativamente as métricas de risco. Assim, para alcançar a correta avaliação dos riscos, sob 

a perspectiva atuarial, determinando o tipo de tratamento a ser aplicado visando sua mitigação, 

garantindo padrões de segurança econômico-financeira (IBA, 2014). 

Em contrapartida, a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) criou a norma 

ABNT NBR ISO 31000, a qual estabelece diretrizes para a gestão de riscos, fornecendo 

princípios e orientações genéricas sobre como deve ser feito o gerenciamento de risco de forma 

efetiva (JUNQUEIRA, 2021). Para Trivelato et al. (2018) conhecimento dos riscos e das 

oportunidades é essencial para fundamentar o processo de tomada de decisões. Logo, para a 

eficiência da proteção e prevenção de ambas as partes do contrato de seguro existe a necessidade 

de análise e gerenciamento de risco. 

A norma ABNT (2009) aborda o gerenciamento de riscos como um processo que 

envolve a implementação de políticas, procedimentos e práticas definidas em uma estrutura. 

Esse processo, demonstrado na figura abaixo, é composto por sete fases, sendo elas: 
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Comunicação e Consulta, Estabelecimento de Contexto (Interno e Externo), Processo de 

Avaliação de riscos (que inclui Identificação de riscos, Análise de riscos e Avaliação de riscos), 

Tratamento de riscos e Monitoramento e análise crítica. 

 

Figura 1: Processo de Gestão de risco

Fonte: ABNT (2009) 

 

Conforme a Figura acima o gerenciamento de risco inicia-se pela comunicação e 

consulta, as quais envolvem troca de informação contínua das partes interessadas, auxiliando 

na adequação da identificação dos riscos. Após, há o Estabelecimento de Contexto que um 

processo fundamental para definir o ambiente em que a gestão de riscos será realizada, levando 

em conta fatores internos e externos, além de estipular critérios de risco que orientarão a 

avaliação e o tratamento. A terceira fase mostra que o Processo de Avaliação de Riscos é 

composto por três etapas: Identificação de Riscos, que reconhece e descreve os riscos que 

podem afetar os objetivos da organização; Análise de Riscos, que busca compreender a natureza 

dos riscos e avaliar suas consequências e probabilidades; e Avaliação de Riscos, onde os riscos 

são comparados com os critérios estabelecidos para determinar sua importância e priorizar 

ações. 

Por fim, após a avaliação, o Tratamento de Riscos envolve a escolha e implementação 

de medidas para modificar os riscos, podendo incluir evitá-los, reduzi-los, transferi-los ou 

aceitá-los, conforme a análise realizada. Por último, o Monitoramento e Análise Crítica é uma 

fase contínua que supervisiona o ambiente de riscos e a eficácia das medidas de tratamento 

implementadas, permitindo ajustes e melhorias na abordagem de gerenciamento de riscos. 

 

2.5 ESTUDOS RELACIONADOS 

 

O PIX surge como mais uma ferramenta de transferência e compete com outras 

operações como TED e DOC bancários. Sobre a concorrência no setor bancário, Araújo e Neto 
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(2007) afirmam em seu estudo que uma maior competição pode favorecer a alocação de 

recursos e impulsionar o crescimento econômico, porém, pode comprometer a estabilidade 

financeira. A relação entre competição e estabilidade é complexa, e, em certos casos, a 

competição pode até aumentar a estabilidade. No entanto, sugerem um conflito inerente entre 

competição e risco, indicando que a concentração pode ser socialmente mais vantajosa do que 

a competição perfeita, e que a ausência total de risco no sistema (estabilidade perfeita) pode 

não ser desejável. 

Cavalcante (2017) investigou a relação entre crescimento econômico, desenvolvimento 

financeiro e consumo de prêmios de seguros não-vida, com ênfase nos seguros de danos no 

Brasil. Utilizando regressão linear múltipla, os resultados mostraram uma relação positiva de 

longo prazo entre crescimento econômico, volume de crédito e consumo de seguros não-vida. 

A pesquisa também identificou a causalidade entre a atividade econômica e os seguros, 

sugerindo que ambos se influenciam mutuamente. Além de contribuir para a literatura existente, 

o estudo destacou a necessidade de uma análise mais aprofundada sobre o consumo de seguros 

de danos no Brasil e recomenda investigações futuras sobre o impacto do mercado segurador 

no desenvolvimento econômico do Brasil. 

Menezes (2022) estudou as fraudes e golpes mediante o uso do PIX. No estudo é trazida 

a responsabilidade civil das instituições financeiras em relação aos danos sofridos pelos 

consumidores. O autor enfatizou que os crimes cibernéticos estão aumentando à medida que as 

pessoas passam mais tempo online em dispositivos eletrônicos, o que facilita a ação de 

criminosos que exploram o crescimento das transações digitais para realizar fraudes financeiras 

e violar sistemas de segurança de instituições financeiras, em especial, no caso do PIX quando 

há transações instantâneas. 

Neves e Freire (2023) analisaram a atuação do Banco Central na criação e gestão do Pix. 

Destacaram que desde a sua implementação, o Pix alcançou muitos usuários e transações, 

demonstrando sua aceitação e uso generalizado no Brasil. Também enfatizaram a importância 

do Banco Central do Brasil observar os princípios legais para manter o equilíbrio entre suas 

funções regulatórias e de gestão, evitando que o lucro se torne o objetivo principal de suas 

operações. Por fim, argumentaram que apesar da falta de parâmetros específicos para a atuação 

do Banco Central do Brasil no contexto do Pix, o ordenamento jurídico brasileiro oferece 

diretrizes suficientes para que a regulação ocorra de maneira equilibrada, segura e previsível, 

concluindo que as normas e princípios legais são fundamentais para garantir a integridade e 

eficiência do sistema de pagamento instantâneos. 

Barcelos e Santos (2023) averiguaram em seu estudo como a transformação digital, 

impulsionada pela inteligência artificial e outras tecnologias emergentes, está reformulando o 

mercado de seguros. Demonstraram que as inovações tecnológicas têm se mostrado eficazes na 

identificação de fraudes, permitindo que as seguradoras detectem comportamentos fraudulentos 

de maneira mais precisa, permitindo uma avaliação mais precisa dos riscos, possibilitando às 

seguradoras ajustes em suas estratégias de precificação, oferecendo produtos mais adequados 

às necessidades dos clientes e aumentando a rentabilidade.  

Barcelos e Santos (2023) ainda expuseram como as tecnologias modificaram a forma 

como as seguradoras se comunicam com os clientes, oferecendo atendimento mais ágil e 

personalizado. Por último, entenderam que a transformação digital é um fator essencial para a 

evolução do mercado de seguros. 

O presente estudo diferencia-se dos demais por buscar analisar um seguro de forma 

específica, utilizando as condições suas contratuais de danos de transações financeiras, o que 

facilita a caracterização e compreensão dos seus elementos para uma operação de seguro, 

correlacionando o risco com o gerenciamento de risco proposto na norma ABNT NBR ISO 

31000 e comparando a relação do prêmio e indenização entre bancos digitais. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

 

 A pesquisa realizada neste estudo é classificada quanto aos seguintes aspectos: (a) pela 

forma de abordagem do problema; (b) de acordo com seus objetivos; e, (c) com base nos 

procedimentos técnicos utilizados. 

De acordo com a abordagem do problema, este estudo classifica-se como qualitativo 

porque busca analisar de forma profunda as condições contratuais do seguro Pix dando ênfase 

em seus elementos. Conforme Raupp e Beuren (2013) “na pesquisa qualitativa concebem-se 

análises mais profundas em relação ao fenômeno que está sendo estudado”. 

Com relação aos objetivos, a pesquisa foi classificada como descritiva uma vez que tem 

a finalidade de descrever como as condições gerais da apólice de seguro se relacionam ao seu 

gerenciamento de risco. Para Gil (1999), a pesquisa descritiva busca descrever características 

de uma população ou estabelece relações entre variáveis. Assim, este estudo irá identificar os 

dados coletados na contratação do seguro de danos financeiros comercializados por bancos, 

analisar o gerenciamento do risco a partir da norma ABNT NBR ISSO 31000 e 

consequentemente seus efeitos no plano de precificação do prêmio e valoração da indenização, 

verificando o seu resultado e o interpretando. 

Quanto aos procedimentos técnicos, a coleta de dados se dá por meio de pesquisa 

documental “(...) por utilizar material que ainda não recebeu tratamento analítico ou que pode 

ser reelaborado; suas fontes são muito mais diversificadas e dispersas” (SILVA, 2003, p. 61). 

Neste trabalho são utilizadas fontes de primeira e segunda mão tais como, contratos de seguros, 

normatizações, tabelas de planos de seguro. 

Identificou-se a população desta análise como os seguros de transações bancárias contra 

roubo ou furto disponibilizadas por instituições bancárias. Tais instituições são: C6 Bank e 

Banco Inter. São utilizados os planos ofertados de 2024 para contratação de seguro, as 

condições gerais e as apólices dos seguros dos referidos bancos digitais. Também é utilizada a 

norma ABNT NBR ISSO 31000. 

Os dados do estudo foram coletados em aplicativos de celular das instituições bancárias 

e órgãos reguladores dos seguros, propiciando a análise documental. Em seguida, houve a 

identificação dos dados, sua classificação conforme a norma e, por fim, sua interpretação. Ao 

final, foi feita uma análise de correlação entre prêmio e limite máximo de indenização dos 

seguros. 

 

 

4 ANÁLISE DOS DADOS 

 

Com a finalidade de atingir o objetivo desta pesquisa esta seção apresenta as análises 

realizadas neste estudo. Primeiramente, serão apresentados os elementos das condições gerais 

e da apólice do contrato de seguro Pix, suas descrições, características e valores referente aos 

pagamentos de prêmio e indenização. Na Sequência, será posto o seguro Pix defronte às etapas 

de gerenciamento de risco da norma ABNT ISO 31000:2009. Para finalizar, será apresentada a 

comparação de planos de seguros em relação aos seus prêmios e limites máximos de 

indenização. 

 

 

4.1 ELEMENTOS DO CONTRATO DE SEGURO PIX 

 

Os elementos considerados principais para o gerenciamento do risco das condições 

contratuais do seguro Pix podem ser visualizados nos quadros a seguir: 
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Quadro 1 – Caracterização geral 

 Descrição e característica 

Contratante Usuários titulares autorizados de cartões de crédito, 

débito e/ou de múltipla função comercializados e/ou 

administrados pelo Estipulante 

Forma de contratação Contratado a Primeiro Risco Absoluto. 

Abrangência Território Brasileiro, sendo as coberturas contratadas 

válidas para sinistros ocorridos no Brasil ou no 

exterior, desde que a permanência do Segurado fora do 

Brasil não seja superior a 120 dias consecutivos. 

Fonte: elaborado pela autora com base em Condições Gerais Seguro PIX (2024). 

 

Observa-se que os contratantes possíveis já têm um filtro relacionado ao nível de 

contratação que o cliente já possui com o banco, ou seja, na forma de uma barreira de entrada 

por nível de relacionamento bancário do usuário. Isso está em linha com o proposto por 

Trivelato et al. (2018) em relação à fundamentação do processo de tomada de decisões, mais 

especificamente em relação ao acesso ao produto. 

Em relação à forma de contratação a Primeiro Risco Absoluto nota-se que a escolha 

deve-se à possibilidade de controlar a exposição ao risco de maneira mais previsível, já que o 

valor máximo a ser pago é previamente acordado na apólice. Tal como explica Silva (2016), 

afirmando que a seguradora responderá integralmente pelos prejuízos apurados, exceto aqueles 

que estão expressamente excluídos nas condições contratuais até o Limite Máximo de 

Indenização da cobertura contratada. 

Percebe-se que a consolidação do Pix no mercado nacional descrita por Febraban (2024) 

está relacionada a abrangência do seguro ser em território brasileiro, porque isso garante que os 

usuários estejam protegidos em todo o Brasil, independentemente de onde realizam suas 

transações, reforçando a confiança no uso do sistema de pagamentos instantâneos e 

incentivando sua adoção ampla e consistente em diferentes regiões do país. 

 
Quadro 2 – Caracterização geral 

 Descrição e característica 

Cobertura Transações sob coação ou violência e transações 

realizadas com o aparelho do segurado que tenha sido 

roubado ou furtado. 

Riscos excluídos Transações sem roubo, furto ou perda do cartão, saldo 

devedor anterior ao sinistro, prejuízos por transações 

acima do limite de crédito ou saque diário, fraudes e 

transações fora do período de cobertura. 

Aceitação do risco (subscrição) A Seguradora tem o prazo de quinze dias para 

aceitação da proposta, tendo uma vigência de 1 ano. 

Fonte: elaborado pela autora com base em Apólice PIX (2024) e Condições Gerais Seguro PIX (2024). 

 

Nota-se que a cobertura do seguro Pix é contra danos financeiros especificamente na 

transação de valores da conta bancária. Em consonância com Pimenta (2009) quando descreve 

que o seguro de danos visa proteger o patrimônio. Também é possível perceber que a razão da 

escolha dos riscos cobertos vem da necessidade da proteção e prevenção a fraudes. Isso está em 

linha com os estudos da Silverguard (2023) que averiguou a intensificação de golpes com o Pix. 

Ao que se refere a riscos excluídos da apólice, essa prática é fundamental para a gestão 

de riscos e proteção financeira do segurador, pois define claramente os limites e condições da 

cobertura oferecida. Indo ao encontro do que é disposto em Banco Central do Brasil (2020a) o 

qual diz que o segurador é obrigado a apenas garantir a indenização a riscos predeterminados. 

Quanto à aceitação de risco, pode-se analisar que o seguro envolve um processo 

criterioso de avaliação e decisão, onde a seguradora determina se está disposta a cobrir o risco 

com base na proposta feita pelo consumidor. Em concordância com a Superintendência de 
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Seguros Privados (2006), esse processo inclui um prazo específico para manifestação da 

aceitação ou recusa, e, uma vez aceito, o contrato de seguro compromete a seguradora a 

indenizar o segurado em caso de sinistro. 

 

4.2 GERENCIAMENTO DO RISCO 

 

A seguir, no quadro 3 é possível visualizar as etapas da gestão do risco:  

 
Quadro 3 – Etapas de Gerenciamento de Risco 

 Definição 

Identificação Fontes de risco, áreas de impactos, eventos e suas 

causas e consequências. 

Análise Desenvolver a compreensão dos riscos para tomar 

decisões referente ao seu tratamento. 

Avaliação Auxiliar na tomada de decisões com base nos 

resultados da análise, sobre os quais necessitam 

tratamento e prioridade. 

Tratamento Seleção de uma ou mais opções para modificar os 

riscos e a implementação dessas opções. 

Monitoramento Garantir a checagem ou vigilância regulares para que 

o controle seja eficaz. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de ABNT ISO31000 (2009). 

 

A principal fonte de risco no uso do Pix está relacionada às fraudes cometidas acerca de 

sua aplicação, assim como mostrado por Menezes (2022), pois a crescente popularidade e 

velocidade das transações via Pix atraem a atenção de criminosos cibernéticos que desenvolvem 

métodos cada vez mais sofisticados de golpe. Por outro lado, o aumento da utilização do 

pagamento instantâneo trouxe às seguradoras a necessidade de desenvolver um produto para a 

sua proteção. Indo ao encontro de Wessels et al. (2021) quando expõe que conforme os meios 

digitais evoluem não só surgem novas ameaças, mas também oportunidades de inovação e 

eficiência. 

Ao efetuar a análise do risco de fraudes são destacadas as vulnerabilidades e ameaças 

associadas ao uso do Pix no Brasil, quantificando seu impacto, identificando o grupo mais 

suscetível ao risco e apontando os tipos mais comuns de golpes. Isso é associado a pesquisa da 

Silverguard (2023), que revela que 9% dos brasileiros foram vítimas de golpes com o Pix, 

impactando de forma majoritariamente desproporcional a população idosa ou com alguma 

limitação e deficiência do país, além de proporcionar uma visão detalhada das principais 

ameaças enfrentadas pelos usuários do Pix. 

Ao avaliar o risco do Pix, após sua análise, é possível perceber que a origem e natureza 

não está no sistema de pagamento instantâneos e sim na engenharia social que é feita para obter 

vantagem sobre os usuários da ferramenta, tal como é estudado pela Silverguard (2023) que 

destaca a engenhosidade na criação de golpes. Isso também é discutido por Mendes (2020) que 

ressaltou como a utilização do Pix pode ser manipulada fazendo com que os usuários caiam em 

golpes. 

A opção mais adequada ao mercado para minimização do risco foi a comercialização do 

seguro de danos contra furto e perda de cartão, popularmente chamado de seguro Pix, tratando-

se de um seguro patrimonial. Indo ao encontro de Pimenta (2009) quando afirma que o objetivo 

deste seguro é garantir reparação a prejuízos financeiros causados ao segurado. O tratamento e 

monitoramento de risco se dá de forma individual, conhecendo ou não o valor sinistralidade 

assim como exposto por Ferreira (2002). 
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4.3 PRÊMIO E INDENIZAÇÃO 

 

As tabelas 1 e 2 a seguir exploram a relação entre Prêmio e Limite Máximo de 

Indenização: 

 
Tabela 1 – Plano de Contratação Seguro Conta C6 Bank 

Prêmio Limite Máximo de Indenização Franquia 

R$ 6,00 R$ 1.750,00 - 

R$ 7,00 R$ 2.000,00 - 

R$ 8,00 R$ 2.500,00 - 

R$ 10,00 R$ 3.000,00 - 

R$ 10,50 R$ 3.500,00 - 

R$ 11,00 R$ 4.000,00 - 

R$ 12,00 R$ 4.500,00 - 

R$ 12,50 R$ 5.000,00 - 

R$ 13,00 R$ 5.500,00 - 

R$ 13,50 R$ 6.000,00 - 

R$ 14,00 R$ 7.000,00 - 

R$ 14,50 R$ 7.500,00 - 

R$ 15,00 R$ 8.000,00 - 

R$ 15,50 R$ 8.500,00 - 

R$ 16,00 R$ 9.000,00 - 

R$ 16,50 R$ 9.500,00 - 

R$ 17,00 R$ 10.000,00 - 

Fonte: elaborado pela autora a partir da Personalização de seguro pelo C6 Bank (2024). 

 
Tabela 2 – Plano de Contratação Seguro Pix Banco Inter 

Prêmio Limite Máximo de Indenização Franquia 

R$ 3,50 R$ 2.000,00 - 

R$ 8,00 R$ 5.000,00 - 

Fonte: elaborado pela autora a partir da Oferta do Seguro pelo Banco Inter (2024). 

 

 Ao analisar as Tabela 1 e 2 é possível observar que à medida que o valor do prêmio 

cresce o Limite Máximo de Indenização (LMI) aumenta. Isso ocorre porque o crescimento do 

prêmio de seguro pode refletir em uma maior exposição ao risco, o que justifica um LMI mais 

alto, ou seja, ao aumentar o prêmio, a seguradora está cobrando mais para cobrir um risco maior 

ou mais significativo, e, em contrapartida, oferecer uma cobertura maior, aumentando o LMI. 

Essa análise está em consonância com o que é destacado por Pereira (2016), que enfatiza a 

importância da delimitação precisa dos riscos e do LMI no processo de avaliação e precificação 

do seguro.  

Por outro lado, nota-se que não há adoção de franquia, essa relação se dá por conta do 

controle de risco, o que entra em concordância com Miragem e Petersen (2022) já que afirmam 

que a franquia é uma técnica que promove a redução e o controle de risco. 

Comparando os planos de contratação baseado no custo e benefício podemos observar 

que o C6 Bank possui várias possibilidades de contratações enquanto o Banco Inter apenas 

oferece dois planos. Além disso, mesmo que o Banco Inter precifique seu seguro com um valor 

mais abaixo em relação ao LMI de R$ 2.000,00, o C6 Bank consegue oferecer um LMI de 50% 

maior diante do valor do Prêmio de R$ 8,00. A competição bancária em diversos âmbitos, seja 

novos produtos de contratação, ou para diferentes empresas ofertadas de um mesmo produto 

pode favorecer o desenvolvimento de mercado, embora, como colocado por Araújo e Neto 

(2007) isso ainda seja passível de controvérsia quanto ao resultado. 
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A análise comparativa entre os planos dos bancos exemplifica, em um nível prático, 

como a competição e as opções de mercado podem refletir e, potencialmente, contribuir para o 

crescimento e desenvolvimento econômico. Isso está em concordância com a pesquisa de 

Cavalcante (2017) que identificou uma relação positiva entre o crescimento econômico e o 

consumo de seguros não-vida, sugerindo que o mercado segurador tem um papel significativo 

no desenvolvimento econômico. 

Portanto, pode-se observar que há uma necessidade de as instituições financeiras 

aprimorarem suas ofertas de seguros, garantindo que estas não apenas sejam acessíveis em 

termos de custo, mas também adequadas às necessidades de proteção dos usuários diante das 

transações via Pix.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

O presente estudo teve como objetivo analisar o seguro de transações bancárias no 

contexto do sistema de pagamento instantâneo Pix, focando na identificação e gerenciamento 

dos riscos associados a esse modelo de operação financeira. A pesquisa revelou que, apesar das 

vantagens proporcionadas pelo Pix, como a agilidade nas transações e a redução de custos, 

existem riscos significativos que precisam ser geridos adequadamente para garantir a proteção 

financeira dos usuários. 

Os principais resultados indicam que a análise das condições contratuais dos seguros 

oferecidos por instituições financeiras, como o C6 Bank e o Banco Inter, evidencia uma 

diversidade de opções que podem atender diferentes perfis de consumidores. O C6 Bank, por 

exemplo, apresenta uma gama mais ampla de planos de contratação, permitindo que os usuários 

escolham coberturas que melhor se adequem às suas necessidades, enquanto o Banco Inter, 

apesar de oferecer preços mais competitivos, limita as opções disponíveis. Essa diferença pode 

influenciar a decisão do consumidor, refletindo na competitividade do mercado de seguros. 

Além disso, a pesquisa demonstrou que a aplicação da norma ABNT NBR ISO 31000 

no gerenciamento de riscos é fundamental para a estruturação de um seguro eficaz. A análise 

de correlação entre o prêmio e o limite máximo de indenização revelou que, embora o custo do 

seguro seja um fator determinante na escolha do plano, a adequação da cobertura às 

necessidades do usuário é igualmente importante. Assim, a compreensão dos elementos 

contratuais e a avaliação dos riscos associados são essenciais para a tomada de decisão 

informada por parte dos consumidores. 

Também foi possível verificar que para garantir a proteção financeira dos usuários do 

sistema de pagamento instantâneo Pix diante dos riscos de fraudes e falhas de segurança, seguro 

se destaca como uma opção. O seguro atua como uma rede de proteção, mitigando os impactos 

financeiros de fraudes e roubos de identidade. Sendo a análise cuidadosa das condições 

contratuais essencial para que os usuários escolham coberturas que atendam suas necessidades 

específicas. A competitividade do mercado bancário e segurador também desempenha um papel 

significativo, pois incentiva as instituições a aprimorarem suas ofertas de seguros, garantindo 

que estas sejam acessíveis e adequadas às demandas de um mercado em constante evolução. 

A contribuição deste estudo reside na ampliação do conhecimento sobre a relação entre 

o seguro de transações bancárias e o gerenciamento de riscos no contexto do Pix. Ao elucidar 

como as condições contratuais impactam a proteção financeira dos usuários, o estudo fornece 

subsídios para que tanto consumidores quanto instituições financeiras possam aprimorar suas 

práticas. A questão que se coloca é: como as instituições podem melhorar a oferta de seguros 

para atender às demandas de um mercado em constante evolução? A resposta a essa indagação 

pode direcionar futuras estratégias de desenvolvimento de produtos e serviços financeiros. 

Por fim, sugere-se que novos estudos sejam realizados para investigar a percepção dos 

consumidores em relação aos seguros de transações bancárias, bem como a eficácia das medidas 
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de gerenciamento de riscos implementadas pelas instituições financeiras. Além disso, a análise 

de casos de sinistros e a avaliação do impacto das inovações tecnológicas no setor de seguros 

podem proporcionar insights valiosos para o aprimoramento contínuo das práticas de proteção 

financeira em um ambiente de pagamentos instantâneos. 
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